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LEI Nº 1.830/2.025

- De 03 de Dezembro de 2.025 –

Que permite o desdobro de lotes de situações consolidadas localizadas no perímetro urbano de Inúbia Paulista, cujos parâmetros sejam inferiores aos estabelecidos na legislação pertinente, e dá outras providências.

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 49/2025 de 02 de Dezembro de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.............


Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de Inúbia Paulista, o desdobro de lotes urbanos de situações consolidadas, quando os parâmetros da área desdobrada e da remanescente forem inferiores à área prevista na legislação pertinente, independente de zoneamento.

§ 1º. O disposto nesta lei não se aplica às Zonas de Expansão Urbana.

§ 2º. Também não se aplica o disposto nesta lei aos imóveis decorrentes de conjuntos habitacionais desenvolvidos pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional de Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Desdobro: subdivisão da área de um lote, integrante de loteamento ou desmembramento aprovado, para a formação de novo ou novos lotes;

II - Situação consolidada: existência de construções em cada uma das áreas de desdobro na data da publicação desta lei.

Art. 3º São requisitos para a aplicação da presente lei:

I - Imóvel devidamente cadastrado e regular junto à Prefeitura Municipal, constando inclusive a averbação das construções na matrícula do lote a ser desmembrado;

II - Comprovação de título de propriedade previamente constituído na forma da lei;

III - Inexistência de débitos tributários que recaiam sobre o imóvel;

IV - Não se tratar de imóvel encravado, devendo possuir acesso direto a logradouro público.

V - Permaneçam cada uma das áreas desdobradas com área mínima de 40 metros quadrados e testada mínima de 1,5m;

VI - Comprovação de todas as construções finalizadas até a data da promulgação da lei.

Parágrafo Único – Em caso de testadas que compreendam de 2,5m a 1,5m, o proprietário deverá apresentar, juntamente com o projeto a ser aprovado, declaração, com firma reconhecida, declarando ter ciência e assumindo a responsabilidade sobre prejuízos ou danos eventualmente causados ao imóvel, a bens móveis e a terceiros decorrentes do tamanho da testada, sendo ainda condicionado ao aceite pelo setor de obras, que poderá solicitar eventuais adequações.

Art. 4º Não será permitido o desdobro em áreas cujas condições técnicas ou geológicas não aconselhem a edificação.

Art. 5º Para aprovação do projeto de desdobro, o interessado apresentará requerimento para esse fim à Prefeitura Municipal, constando sua qualificação completa e contato, acompanhado dos seguintes documentos:

I - Matrícula emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente nos últimos 30 (trinta) dias;

II - Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) relativa ao imóvel; 

III – Projeto de desdobro, custeado às expensas do interessado e realizado por profissional habilitado, com seu respectivo Memorial Descritivo que demonstre a situação do imóvel, bem como a situação pretendida, indicando as construções e vias existentes.

IV – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do projeto de desdobro apresentado.

Parágrafo Único. A ausência de quaisquer dos documentos previstos neste artigo autorizam o indeferimento imediato do requerimento.

Art. 6º Os documentos do artigo anterior serão submetidos ao setor de Engenharia, que poderá solicitar documentos complementares e/ou realizar vistoria in loco.
Parágrafo único. Os documentos complementares deverão ser apresentados no prazo de 05 dias úteis contados do contato realizado, salvo motivo justificado, sob pena de indeferimento do requerimento.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 


Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 03 de Dezembro de 2025.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e arquivada no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria
Aprovado pelo Autógrafo nº 49/2025 de 02 de Dezembro de 2025.
